
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA

CÂMARA SEJAN

COMUNICADO 
 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, no exercício da

função de Presidente da Câmara de Promoção de Segurança Jurídica no Ambiente de Negócios (Sejan), e no uso da atribuição
conferida pela Portaria n.º 173, de 28 de abril de 2025, 

COMUNICA que fica prorrogado até 22 de abril de 2026 o prazo para apresentação de contribuições na
TOMADA DE SUBSÍDIOS SEJAN nº 1, de 2026, instaurada com vistas a colher contribuições, sugestões e comentários a
respeito do Projeto de Lei nº 4, de 2025, que atualiza o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002). 

 
 

FLAVIO JOSÉ ROMAN

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00400001040202611 e da chave de acesso f5b59075
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